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Reuniâo Ordinária Pública de 2019/07/15

5. DIVISÃO DA CULTURA - PROPOSTAS PARA VENDA DE LIVROS

AO PÚBLICO:

Da Sra Vereadora da Cultura submetendo à consideração do

Executivo Municipal as seguintes propostas de venda ao público de

edição de livros, nos termos das mesmas:

- Edição de publicação “De créditos firmados: as bandas de música em

Braga nos séculos XIX e XX”;

- Edição da publicação “Livro Ilustre Braga”;

- Edição da “Revista Bracara Augusta, Vol. LXVI, N° 124 (137);

Submete ainda proposta de retificação da deliberação tomada em 12

de novembro de 2018, relativa a venda nas livrarias de caixas postais

no sentido de o preço de venda ao público passar a ser de 10,00 C e

não 8,00 C.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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PROPOSTA

ASSUNTO: Proposta para venda ao público da edição da publicação “De créditos firmados:

as bandas de música em Braga nos séculos XIX e XX”.

Enquadrada na disposição legal, estabelecida pela alínea u), do artigo 332, do Dec. Lei 75/2013 de 13

de setembro, concretamente no que ele se refere que, compete às Câmaras Municipais “... apoiar

atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o

Município...”, procedeu este Município, à edição da publicação da autora Elisa Lessa “De créditos

firmados: as bandas de música em Braga nos séculos XIX e XX”.

O número de exemplares encomendados pelo Município, foi de 1000 (mil), com o custo unitário de

4,585€ (quatro euros, quinhentos e oitenta e cinco cêntimos), ao qual acresce a taxa de IVA de 6%.

Considerando o elevado contributo desta obra para a divulgação do vasto e rico património de Braga,

PROPONHO:

1. A colocação para venda, de exemplares desta edição, nos postos de atendimento ao público, sob

tutela deste município:

- Espaços Culturais e Museológicos “Casa dos Crivos” e “Museu de Imagem”.

- Posto de Turismo do Município de Braga.

- Balcão Único do Município de Braga.

2. A disponibilização, em regime de consignação, às livrarias que solicitem a venda de exemplares da

obra referida.

Considerando que, nos termos do artigo 212, n.2 1, do Regime Financeiro das Autarquias Locais e das

Entidades Intermunicipais, na sua redação atual, os preços, “... não devem ser inferiores aos custos,

direta ou indiretamente suportados...”, PROPONHO que, a venda ao público da publicação em

referência, se fixe em €10,00 (dez euros), com IVA incluído (à taxa de 6%), sendo certo que, as

livrarias do concelho de Braga com consignação deste título, terão sobre o preço de venda ao

público, desconto de 20%.

Braga, 08 de julho de 2019
A .

A Vereadora da Cultura,

Lídia Brás Dias (Dyí.)

P’oça Municipal 41 -435 BRAGA - fel.: 25361 6060- e-mail: rnflcie@c-brUaQ



PROPOSTA

ASSUNTO: Proposta para venda ao público da edição da publicação “Livro Ilustre Braga”.

Enquadrada na disposição legal, estabelecida pela alínea u), do artigo 332, do Dec. Lei 75/2013 de 13

de setembro, concretamente no que ele se refere que, compete às Câmaras Municipais “... apoiar

atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o

Município , procedeu este Município, à ediçáo do “Livro Ilustre Braga”

o número de exemplares encomendados pelo Município, foi de 1500 (mil e quinhentos), com o custo

unitário de 3,61€ (três euros e sessenta e um cêntimos), ao qual acresce a taxa de IVA de 6%.

Considerando o elevado contributo desta obra para a divulgaço do vasto e rico património de Braga,

PROPONHO:

1. A colocaçào para venda, de exemplares desta edição, nos postos de atendimento ao público, sob

tutela deste município:

- Espaços Culturais e Museológicos “Casa dos Crivos” e “Museu de Imagem”.

- Posto de Turismo do Município de Braga.

- Balcào Único do Município de Braga.

2. A disponibiIizaço, em regime de consignaçào, às livrarias que solicitem a venda de exemplares da

obra referida.

Considerando que, nos termos do artigo 21, n.2 1, do Regime Financeiro das Autarquias Locais e das

Entidades Intermunicipais, na sua redaçâo atual, os preços, “... nâo devem ser inferiores aos custos,

direta ou indiretamente suportados...”, PROPONHO que, a venda ao público da pubIicaço em

referência, se fixe em €8,00 (oito euros), com IVA incluído (à taxa de 6%), sendo certo que, as

livrarias do concelho de Braga com consignação deste título, ter3o sobre o preço de venda ao

público, desconto de 20%.

Braga, 08 de julho de 2019 ,4 __

A Vereadora da Cultura,
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w BRAGA

DIVISÃO DE CULTURA

Lídia Brás Dias (Á.)

Praça Municipal 4700-435 BRAGA - tel.: 2536] 6060- e-mali: municioe@cm-bíaca.ot
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PROPOSTA

ASSUNTO: Proposta para venda ao público da edição da “Revista Bracara Augusta, Vol.

LXVI, N.9 124 (137) “.

Enquadrada na disposição legal, estabelecida pela alínea u), do artigo 332, do Dec. Lei 75/2013 de 13

de setembro, concretamente no que ele se refere que, compete às Câmaras Municipais “... apoiar

atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o

Município...”, procedeu este Município, à edição do volume LXVI, correspondente ao número 124

(137) da Revista Bracara Augusta — Revista Cultural da Câmara Municipal de Braga.

O número de exemplares encomendados pelo Município, foi de 400 (quatrocentos), com o custo

unitário de 11,0250€ (onze euros e vinte e cinco cêntimos), ao qual acresce a taxa de IVA de 6%.

Considerando o elevado contributo desta obra para a divulgação do vasto e rico património de Braga,

PROPONHO:

1. A colocação para venda, de exemplares desta edição, nos postos de atendimento ao público, sob

tutela deste municípïo:

- Espaços Culturais e Museológicos “Casa dos Crivos” e “Museu de Imagem”.

- Posto de Turismo do Município de Braga.

- Balcão Único do Município de Braga.

2. A disponibilização, em regime de consignação, às livrarias que solicitem a venda de exemplares da

obra referida.

Considerando que, nos termos do artigo 21, n.9 1, do Regime Financeiro das Autarquias Locais e das

Entidades Intermunicipais, na sua redação atual, os preços, “... não devem ser inferiores aos custos,

direta ou indiretamente suportados , PROPONHO que, a venda ao público da publicação em

referência, se fixe em €20,00 (vinte euros), com IVA incluído (à taxa de 6%), sendo certo que, as

livrarias do concelho de Braga com consignação deste título, terão sobre o preço de venda ao

público, desconto de 20%.

Braga, 08 de julho de 2019 A
A Vereadora da Cultura,

Li

Lídij}s Dias (Dr :

Praça Municipal 4700-435 BRAGA - tel.: 25361 6060- e-maiL rninicie@crn-braa.t
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PROPOSTA

ASSUNTO: Retificação da Proposta, deliberada em reunião do executivo de 12 de

novembro de 2018.

Enquadrada na disposição legal? estabelecida pela alínea u), do artigo 332, do Dec. Lei 75/2013 de 13

de setembro, concretamente no que ele se refere que, compete às Câmaras Municipais “... apoiar

atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o

Município , procedeu este Município, à edição de uma caixa com 26 (vinte e seis) postais das

ilustrações da Coletânea “Braga 22x22” inseridas no evento cultural “Braga em Risco 2018 — III

Encontro de Ilustração”.

No seguimento da deliberação do órgâo executivo datado de 12 de novembro, relativo à fixação do

preço de venda ao público de 8,00€ (oito euros), informa-se da necessidade de retificar aquele valor,

passando o preço de venda ao público a ser de 10,00€ (dez euros) com IVA incluído à taxa de 6%.

Braga, 08 de julho de 2019

A Vereadora da Cultura,

Lidia Bras Dias

Praça Municipal 4700-435 BRAGA - tel.: 25361 6060- e-mau: yniJe@cm-bra a.
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PROPOSTA
C

Nos termos do disposto na alínea u) do n.0 1 do artigo 332 da Lei n. 75/2013 de 13 de%

setembro, na sua redação atual, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza social,

Cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município”.

Enquadrada nesta disposição legal procedeu o Município de Braga à edição de uma caixa com

26 postais das ilustrações da Coletânea “Braga 22x22”, inseridas no evento cultural “Braga em Risco

2018— III Encontro de Ilustração”.

O número de exemplares foi de 1000 (mil), que tiveram um custo unitário de 2,95€ (dois euros

e noventa e cinco cêntimos), acrescidos de IVA à taxa de 23%.

Havendo necessidade de atender às solicitações de algumas livrarias do concelho de Braga, no

sentido de podermos disponibilizar exemplares para serem colocados à venda e considerando o

elevado contributo desta obra para a divulgação do vasto e rico património de Braga, PROPONHO:

a) A disponibilização às livrarias interessadas na sua venda dos exemplares que solicitem em

regime de consignação.

Considerando que nos termos do artigo 212, n.9 1, do Regime Financeiro das Autarquias Locais,

na sua redação atuas e das Entidades Intermunicipais, os preços, “não devem ser inferiores aos custos

direta ou indiretamente suportados”, PROPONHO que a ‘tenda ao público da obra em questão se fixe

em 8,00€ (oito euros) pelo que deverá ser o valor a cobrar às livrarias por cada caixa de postais

adquirida, com IVA incluido.
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A Município de Braga, 25 de outubro de 2018
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